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L E I COMPLEMENTAR NQ 066 / 92 

de 1 0 de dezembro de 1.992 

Prorroga, até 31 de dezembro 

do corrente, o prazo para r~ 

gularização de construções. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se

guinte lei complementar: 

ArtQ 1º - o prazo estabelecido pela Lei Compl~ 

mentar nQ 058/92, de 28 de agosto de 1992, para regularização de constru

çoes, nos termos das Leis Municipais nQs 3495 / 89, de 12 de maio de 1989,' 

3521 / 89, de 30 de maio de 1989, e 3540 / 89, de 26 de junho de 1989, fica 

prorrogado até 31 de dezembro de 1992. 

ArtQ 2Q - Esta lei complementar entrarã em vi

gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

10 de dezembro de 1992. 

Prefeitura M nicipal de São José dos--càmpos, 

Obras e Sistema 

Viârio 

Registrada na Divisão de Formalização e Atos 

da Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos dez dias do mês de dezembro do 

ano de hum mil novecentos e noventa e dois. 
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Divisão de Formalização e Atos 

(Projeto de lei complementar de autoria do Ver. José Carlos Paulino) 
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